PREFEITURA DE o

CAMAPUA

LEI ORDINARIA N2 766

de 21 de novembro de 1985

Da o nome aos Cemitérios Publicos do Municipio.

Eraldo Holosback Alves Azambuja, Prefeito Municipal: Faco saber que a

Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°..

Ao Cemitério Publico localizado na Vila isolina, nesta cidade, é dado

nome de Campo Santo Santo Antoénio.

Art. 22,, Ao Cemitério Publico localizado na Vila Santa Rita de Cdssia,

nesta cidade, é dado nome de Campo Santo Sdo Jodo Batista.

Art. 32.. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as

disposicoées em contrdrio.
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